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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de Lei, visa conforme dispõe em sua ementa, homenagear a 

Sra. Maria da Silva Torquato, promovendo a denominação da Capela Mortuária 

localizada no distrito de Juncado, município de Sooretama/ES. 

Dona Maria, popularmente conhecida por Maria Carreiro, foi uma mulher muito 

conhecida e querida na comunidade, passando os seus últimos 50 anos de vida 

residindo na comunidade Juncado, no qual teve papel importante na fundação e 

desenvolvimento da Comunidade por ser uns do primeiro morador a residir na 

Comunidade.  

Era casada com Antônio Torquato Filho, mãe de 7 filhos, sendo eles, Aparecida, 

Valdecir, Eny, Valdenor, Luzia, Maria da Penha e Terezinha, avó de 25 netos e 

mais de 20 bisnetos e 5 tataranetos.  

Teve papel fundamental na fundação da comunidade católica da localidade, 

ajudando, inclusive, na construção da igreja.  

Muito amada e querida, esta homenagem será muito bem recebida por seus entes 

e também pela comunidade do Juncado, que por esta, poderá deixar registrado na 

história do local e do Município o nome desta importante Mulher. 

Assim, consideramos que a aprovação desta proposta tem elevado interesse 

público e social, espero receber o apoio de todos os nobres pares desta Casa de 

Leis. 

Sooretama/ES, 27 de junho de 2024 

 

 

PAULO SÉRGIO DE REZENDE 
Vereador

Autenticar documento em https://sooretama.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310034003100360031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PROJETO DE LEI Nº  DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DA CAPELA MORTUÁRIA, 
LOCALIZADO NO DISTRITO DE 
JUNCADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

Art. 1º Fica a Capela Mortuária Localizada no distrito de JUNCADO, Munícipio 

de Sooretama, denominada como Capela Mortuária Maria da Silva Torquato. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Aristides Leite de Oliveira, Sooretama/ES, aos 27 de junho de 2024. 

 

 

PAULO SÉRGIO DE REZENDE 
Vereador 
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